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MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES 

A Câmara Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, 
representada pelos senhores edis, ouvido Soberano Plenário, em Reunião Ordinária de 
29 de março de 2010, apresenta MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES a 
DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 
de Santana do Itararé — Paraná, pelos brilhantes serviços prestados junto á entidade 
atendendo os mais necessitados com dedicação, competência, humanidade e 
humildade em busca de uma vida mais digna e justa para todos que necessitam. 

Esta Casa Legislativa, vem aplaudir e congratular de forma especial 
os membros desta diretoria e todos que contribuem com a entidade, principalmente no 
empenho e participação na reunião realizada na cidade de Catanduva — Paraná, 
visando a elaboração de um projeto o qual vai contribuir muito na reestruturação, 
construção e manutenção da entidade, pode-se dizer que serão inúmeras dificuldades 
que tenham a enfrentar para atender os anseios deste projeto e da comunidade, mais 
com dedicação, esforço temos a certeza que alcançaremos o sucesso esperado por 
todos. 

São pessoas assim que se dedicam ao próximo em uma verdadeira 
missão e por sua conduta marcante com todos que necessitam, mostrando toda a 
generosidade, e doação ao próximo. 

Desta forma, que demonstramos nosso contentamento pelos 
trabalhos realizados e atendimento aos mais necessitados e que "DEUS" abençoe, 
ilumine a todos representantes desta entidade. 

Diante desta singela homenagem propomos a mesa, ouvido o 
Soberano Plenário, nos termos regimentais, faça constar dos anais desta casa, votos 
de APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES a essa grande e batalhadora diretoria. 

Transmita-se o teor desta MOÇÃO DE APLAUSOS E 
CONGRATULAÇÕES a todos que fazem parte desta entidade. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Santana do Itararé, 29 
de março de 2010. 

Gabinete da Presidência, 

10 PEREIRA 
dente 

Todo homem esteja sujeito às autoridades superiores: porque não há autoridade que não proceda de Deus; 

e as autoridades que existem foram por Ele instituídas. Romanos, Cap. 13, Vers. 1 


